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AVISO DE ABERTURA

1. Abertura do procedimento

Contratagéo de Escola

REPUBLICA
PORTUGUESA

toucacho

Nos termos do N° 3 do ant.” 39° e seguintes do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, de 08 de maio,

informam-se os interessados que se encontra aberto na aplicagdo informatica da DGAE — Diregéo

Geral da Administragéo Escolar, em www.dgae.mec.pt/, o procedimento de sele¢ado e recrutamento
de um técnico especializado para o ano letivo 2024/2025, para suprir uma necessidade temporaria,
em regime de substituigao do técnico titular no “Curso Profissional de Técnico Auxiliar de Saude”.

Horario Grupo de N.° Caraterizagao das Modalidade do Contrate | Local de Trabalho

N° Recrutamento | Horas Fungoes de Trabalho

Formador no Curso Contrato de trabalho em Agrupamento de
e Profissional de Técnico | fungdes publicas a termo Escolas de
écnico
70 . 10 Auxiliar de Sadde, na resolutivo certo Moimenta da Beira
Especializado L .
disciplina técnica de
| “FTS2”

2. Durag¢éo do contrato

Os presente contrato

¢ celebrado em regime de substituicdo da Técnica Especializada, titular do

horéario, vindo este a terminar com a sua apresentagdo, nunca se convertendo em contrato por

tempo indeterminado.

3. Requisitos de admissao

Habilitagao profissional em enfermagem;

Possuir CAP/CCP.
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4. Critérios de selegio
De acordo com o previsto no n° 10 do artigo 40° do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, de 08 de maio,
sendo ponderados os seguintes critérios:
4.1 - Avaliagéo do Portfolio, com a ponderagio de 30%
a) Perfil adequado ao lugar a que se candidata (estes pontos ndo sdo cumulativos):
- Licenciatura (pré-Bolonha) / Mestrado (pés Bolonha): 15 pontos;
- Bacharelato / Licenciatura (pés-Bolonha): 10 pontos;
- Outras formagdes na area de recrutamento: 5 pontos;

b) Experiéncia como formador; 15 pontos;

Nota: Todos os candidatos devem enviar o portfélio, até ao ultimo dia de candidatura para o

seguinte e-mail: servicos @escolasmoimenta.pt

4.2 - N° de anos de experiéncia profissional na area, contado até 31/08/2024, com a
ponderagdo 35%

- Até 2 anos = 10 pontos;

- De 2 a 5 anos = 20 pontos;

- Mais de 5 anos = 35 pontos.

4.3 - Entrevista de avaliagéo de competéncias, com a ponderagao de 35%
a) Conhecimento do Projeto Educativo: 10 pontos;
b) Conhecimento do programa das disciplinas a que se candidata: 15 pontos;
c) Competéncias de comunicagédo e relacionamento interpessoal adequadas a fungéo a

desempenhar: 10 pontos.

5. Ordenacgao dos candidatos
a) 1° ordenagéo: Os candidatos sao ordenados de acordo com a “avaliagéo do Portfélio” e o
“n° de anos de experiéncia profissional na area”, divulgada na pagina eletrénica do

agrupamento (https:/escolasmoimenta.pt/);

b) Lista final: Ordenagaoc apds a entrevista.
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6. Entrevista
a) A entrevista é efetuada pelo juri do concurso (presidente e dois vogais efetivos);
b) A entrevista € presencial, aplicAvel apenas aos primeiros 10 candidatos, a convocar por
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificagio conjunta dos pontos 4.1 e 4.2
do presente aviso de abertura, sempre que nao seja possivel selecionar um candidato e tera
lugar na escola sede do Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira.

Todos os elementos declarados carecem de confirmagéo, pelo que os candidatos deverdo
apresentar, no momento da entrevista, os documentos comprovativos, que néo constem no portfélio.

7. Critérios de desempate:
Apds a aplicagéo dos trés critérios de selegido e em caso de empate, os candidatos seréo ordenados
de acordo com o previsto no n° 2 do artigo 12° do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, de 08 de maio.

8. Publicacéo das Listas Finais:

Terminado o processo de selegéo, a publicagdo da lista final ordenada do concurso sera efetuada, nos
termos do n.° 5 do art.® 40°, do Decreto-lei supracitado, na pégina eletrénica do agrupamento de
Escolas (https://escolasmoimenta.pt/), € na escola sede do agrupamento.

9. Serao excluidos os candidatos que:
- Prestem falsas declaragdes;
- Nao comparegam a entrevista.

Moimenta da Beira, 05 de margo de 2025

Diretor,
1€

H:'-\Icides Sarmento
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